
 

 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social - SEAS

ATA

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO ESTADUAL DE DEFESA DOS DIREITOS
HUMANOS - CONSEDH/RO

 

O CONSELHO ESTADUAL DE DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS - CONSEDH/RO , no uso das
atribuições que lhes são conferidas pela Lei Complementar nº 709, de 19 de abril de 2013, bem como pelo Regimento
Interno (Publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia em 17/10/2016), torna pública a Ata da Reunião Ordinária
do dia 30/05/2023. Após lida, será assinada eletronicamente pelos Conselheiros que compõe a Diretoria, conforme
Resolução nº 04/2022/SEAS-CONSEDH, publicado em 29/07/2022 no Diário Oficial do Estado de Rondônia.

 

- Local: Plataforma Zoom e Casa dos Conselhos Estadual

- Data: 30/05/2023

- Hora de início: 14h

- Duração da Reunião: 47min

 

CONSELHEIROS(AS) E CONVIDADOS(AS) PRESENTES:
- Presidente: Mateus Carckeno do Carmo

- Conselheiros(as) Presentes (10).
Governamentais (4): Eduardo Guimarães Borges, Titular (DPE); Lauro Lúcio Lacerda,
Suplente (PGE); Edilaine Naiara, (SEAS); Raony Gomes Ferreira, Suplente (SESAU).
Sociedade Civil (6): Mateus Carckeno do Carmo, Titular (APAC - CACOAL); Leopoldina Veiga
Guimarães Ferreira, Titular (APAC - JI-PARANÁ); Cleverton Reikdal, Titular (Faculdade Católica);
Clarinda Maximino da Silva, Titular (STTR), Kelve Mendonça Lima, Suplente (OAB), Thais Bernardes
Maganhini, Titular (UNIR).
- Convidados Presentes (0):
- Registro da Reunião: Assessor William Fernandes Moraes de Souza

- Ofício de Convocação: Ofício nº  2912/2023/SEAS-CONSEDH - SEI nº . 0038572827

 

AUSÊNCIAS E FALTAS JUSTIFICADAS:
- Entidades/Órgãos Ausentes (5): Poder Executivo, ASPOMADRE, Associação do Observatório
Ambiental.

- Faltas Justificadas (0):
 

GRAVAÇÃO DA REUNIÃO:
- Link:  https://drive.rondonia.ro.gov.br/s/xq7k9ZcKJ5AysoG
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https://drive.rondonia.ro.gov.br/s/xq7k9ZcKJ5AysoG


Observação: Para assistir ou fazer o download da gravação da reunião, acesse o link acima. Caso o
arquivo esteja indisponível para download, solicite uma cópia do arquivo de mídia para a Casa dos
Conselhos Estadual através do email: gcc@seas.ro.gov.br
 

PAUTA DA REUNIÃO:

Nº DESCRIÇÃO ASSISTIR NA
GRAVAÇÃO

1 Substituição do representante titular do CONSEDH no CEPCT 01:00

2 Aprovação da nota de repúdio acerca de falas de deputados contra a
comunidade LGBTQIA+ 09:30

3 Demais informes e atualizações. 35:15

 
RESUMO DA DISCUSSÃO DA REUNIÃO:

Aos trinta de maio de dois mil e vinte e três, às quatorze horas, iniciou-se a Reunião Ordinária do Conselho Estadual de
Defesa dos Direito Humanos - CONSEDH/RO por meio de videoconferência na plataforma Zoom. Os Conselheiros
presentes na sala virtual (nomes registrados acima) reuniram-se para deliberar a pauta acima. 1. (01:00) O Presidente
Mateus iniciou com a primeira pauta informando os demais conselheiros que o membro Cleverton não poderá mais
representar o CONSEDH no CEPCT e passou a palavra à ele que explicou que está com excesso de compromissos como
conclusão de seu doutorado e não poderá mais exercer a representação. O presidente questiona quem poderia representar
o CONSEDH e ninguém se manifestou, ficando a titularidade vaga até posterior manifestação de algum Conselheiro e
solicitou que a suplente fosse avisada para se fazer presente nas reuniões. 2. (09:30) Passado para o segundo item da
pauta, o Presidente Mateus compartilha a tela com a minuta da nota de repúdio e lê para os demais Conselheiros. Por não
haver ouvido as falas dos Deputados, a PGE declara sua abstenção na votação. Seguindo o mesmo entendimento, a
SEAS também se abstém. A UNIR e a DPE pedem para compartilhar o texto da nota no grupo de whatsapp e se abstém
de votar nesta reunião. O presidente se compromete a compartilhar o vídeo contendo a fala dos deputados e a nota, para
manifestação posterior dos conselheiros. O presidente também explica que essa nota será assinada em conjunto com o
Conselho Regional de Psicologia e Conselho Estadual de Saúde. 3. (35:15) O presidente informa acerca do ofício
2595/2023-CCF-PJRO/PRESI/TJRO que convida o CONSEDH, na qualidade de membro da Comissão de Conflitos
Fundiários, a participar no dia 11/07/2023 de uma reunião e visita técnica em uma área de litígio fundiário e questiona se
mais alguém gostará de participar. O Conselheiro Eduardo Guimarães representante da DPE informa que participará,
porém como representante da DPE. Nenhum conselheiro presente manifestou interesse em participar, ficando então o
convite estendido no grupo de Whatsapp.
Não havendo nada mais a tratar, o Presidente Mateus Carckeno do Carmo, agradece a presença de todos os
Conselheiros, e deu por encerrada a reunião, que após lida e aprovada, será assinada eletronicamente pelos Conselheiros
que compõe a Diretoria, conforme Resolução nº 04/2022/SEAS-CONSEDH, publicado em 29/07/2022 no Diário Oficial
do Estado de Rondônia, no qual todos os presentes consentem com a divulgação de sua imagem registrada na gravação
desta reunião.

 

ENCAMINHAMENTOS E DELIBERAÇÕES:

Nº DESCRIÇÃO ASSISTIR NA GRAVAÇÃO
1 - -

 
PRÓXIMA REUNIÃO:
- Tipo de Reunião: Ordinária

- Data: 27/06/2023

- Horário: 14h

 

MATEUS CARCKENO DO CARMO
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Presidente do CONSEDH/RO

 

 

EDUARDO GUIMARÃES BORGES
Vice-Presidente do CONSEDH/RO

Documento assinado eletronicamente por William Fernandes Moraes de Souza , Assessor(a), em
12/06/2023, às 14:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Mateus Carckeno do Carmo , Usuário Externo, em
12/06/2023, às 16:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Guimaraes Borges, Usuário Externo, em
12/06/2023, às 19:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0038689831 e o código CRC 28F64F52.

Referência: Caso responda este(a) Ata, indicar expressamente o Processo nº 0026.000638/2023-57 SEI nº 0038689831
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